
LEI NQ 680 , de II de dezembro de 1 953. 

Dispõe sôbre a criação do Distrl 
to de Ponte Vermelha. 

'. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GIWSS& . i 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica criado o Distrito de Ponte Verm,! 
lha. 

Artigo 2Q - O distrito terá como séde a Vila de - . Ponte Vermelha e os limites serao os seguintes: começa na confluenc1a 
do ribeirão Barreiro com o ribeirão Fala Verdade, por êste !c1me até 
a sua mais alta cabeceira; dai por uma reta ao corrego Br!jao, passaa 
do pelo entroncamento das rodovias C~po Grande-Cel. Galvao e Roche 
do-Cel.Gl)1vão; pelo ~ejão abaixo ate encontrljl' o rio Coxim pelo qual 
Jesce at~ a foz do corrego,Ponte Vermelha; dai,.por uma reta,~umo ~ 
doeste a as cabec~iras do corrego Rond1nha; por este,abaixo ate a sua 
c2nfluencia no corrego Congonha;,por este abaixo ate !1cançar o r1bel 
rao Barreiro, pelo qual desce ate a sua foz no ribeirao Fala Verdade, 
ponto de partida. 

, . 
Artigo 3Q - Esta !ei entrara I}ID. vigor em lQ de lA 

neiro de 1 954, revogadas as disposiçoes em contrario. . 
, , 

Palaci2 Alencastrol em Gy1aba, II 
de 1 953, 132Q da Independencia e 65~ da Republica. 
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